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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 500/2022 PAriA REGISTRO DE PREÇOS DE
MEDICAMENTOS.

Procedimento Licitatório n' 513/2022

Pregão Eletrânico n' 155/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfiedo
Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n'22.552.439-9 -- SSP.'SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Pauta,
doravante denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa PORTAL
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 05.005.873/0001-00, com sede na Rua
Domingos Simões, n' 22, Vila Suzana, CEP: 05630-010, no Nlunicípio de São Paulo, Estado de São Paulo,
representada neste ato pela Senhora Lays Zannino Mesquita, brasileira, procuradora, portadora do RG n'
49.368.235- 1 e inscrita no CPF/MF n' 38 1 .709088-92, residente e domiciliada na Rua Ronaldo Jesus Lentisco,
n' 18 -- Bloco 18 -- Apto. 73, Bairro Jardim Elisabete, CEP: 06786-320, no Município de Taboão da Serra,
Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si j usto e acertado:

1.-0BJETO

l . l Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

1 .2. -- Os preços referidos adn)a são finais e irreajustáveis, não se admitin(]o qualquer acréscimo, estalido
incluído no mesmo todas as despesas e custos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o va]oi g]oba] estimado de RS ]59.921,00 (Cento e
Cinquenta e Nove Mil Novecentos e Vinte e Um Reais), para todos os ct'eixos legais.
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ITEAI DESCRIÇÃO UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE  

19 INSULINA ASPARTE l OOUUML SC E EV FR
IOML/ (F.BARCA: F'IAS'P)

UN 30 R$ 100.00 RS 3.0(m,00
FIASP 1001 JI.'N[L- CAP /
NOVO NORDISK
FARhIACEUI'lCA DO
R liASIL LTI)A  

20 INSULINA DEGLUDECA IOOUI/ML +
LIRAGLUTIDA 3.Ó NtG/ML CANETA 3 ML

UN 60 R$ 157,00 R$ 9.420,00

XULI'OPlIYUNiDADE
r NOVO NORA)[SK
ITARh'IACEUTIC.4 DC)
BRASILLTDA  

24 LIRAGI.UTIDA 6MG/ML CANETA 3 ML UN /00 R$ i62,00 l RS 1 13.400,00

vICTOZA FÍ.EX PENN
/ NOVO NoRDISK
FARNfA(:EUTIC.A DO
BRASluLTDA  

34 SEMAGLUTIDA 1.34 MG/ML CANETA C/ 1.5
ML (0,5 MG)

AMP 30 R$ 490.00 R$ 14.700.00

OZEMPIC 0.25MG E
0.5MG + 6 AGULlIAS
[ 5ML
r NOVO NORDISK
FARMACE[JTICA D
BRASILLTDA  

35 SEMAGLUT[DA 1 .34 MG/ML CANETA C/ 3.0
MI,(IMG)

AMP 30 R$ 590.00 R$ 17.700.00

OZEMPIC l FvIG +
AGULHAS 3ML
/ NOVO NORDISK
FARMACÊUTICA DO
BRASILLTDA  

36 SOLIFENACINA 5 M(} COMP CP 900 R$ 1,89 R$ 1.701,00

SOLIFENACINA5MG
/ RANBAX\'
FARNÍACEUTICA
LIDA
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2. - DOTACÃQ QKCAmENTÁKtA

2.1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUROPROPRIO

3.-CONDICÕESDE EXE
FORNECIMENTO

3.1. -- O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela DETENTORA, da
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

3.2. -- A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho orçamentário,
DETENTORA do preço registrado deverá entregar o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias-

a

3.3. -- As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado
na Rua Alfredo Engler, n' 219, Centro, no Município de Jaguariúna, das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13:30 às
1 5:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1 006.

3.4. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e apresentar na

embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo) 12 meses contados da data de
emissão da nota fiscal de entrega.

3.4.1. - Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 24, 25, 27, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 39, 41
e 42 deverão ser fornecidos conforme receituário ou relatório médico pois são medicamentos esporádicos
autorizados para compra.

3.5. -- A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas até
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

3.6. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento da Ata de Registra
de Preços.

3.7. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte

4

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDICÕES DE PAGAMENTO

5.1. -- A cada entrega do item registrado, a !)ETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao
endereço eletrõnico com cópia para ,
a qual será contérida e assinada pelo fiscal da ata de registro de preços e pela Secretária de Saúde.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido/prestado e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário correspondentes ao
fornecimento/prestação; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado

Ü
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5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o

INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT)-

ã. - EEBÂl:!DÂPB:

:;l H Z#;:==;:=,m:f:H ÊnS= = =H==)w=S5ÜH l::: ::l:::

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamente;

6. 1 .2. -- Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . -- Moratória de 1% do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento,
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovido o
cancelamento da Ata de registro de Preçosl

6. 1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total ou parcial
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços.

6. 1 .3. -- Impedimento do direito de licitar com u Município de Jaguariúna, berFI como de com ele contratar, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos;

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a

da declaração, requerer a reabilitação perante a
se a empresa ressarcir a Administração
determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penajyades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à DETEFVTORA.

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As mu;tas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da Djl:TENTORA.

g
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6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7.

7.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registto de Preços;

7.1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiõcadas pela Secretaria de Saúde

7.1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

exigidas nalicitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. -- A solicitação da DETEFITORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das f)enalidades
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram
origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou

por publicação no Diário Oficial
cancelado o preço registrado a partir

8. - FORO

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas de preços
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, denunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. - 111QE$!Dali:bC(}!B PiN:AIS

i
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n' 3.655/2017.

quais permanecerão inalterados, coma se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
tqotificação, conforme ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata de
Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n" 155/2022; e
b) Procedimento Licitatório n' 513/2022.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para uin s6 e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 28 de novembro de 2022

falaria Emília Peçonha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

Lays Zannii\o Mesquita
RG n' 49.368.235-1 SSP/SP
CPF/M[? n" 38] .7090S8-92

s.s
Testemunhas enise S. S. Stein

Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do f,lunicipio de Jaguariúna
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTOjiA:PORTALLTDA

OBJIH'O: Rll:(;liTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS -- ITENS: lg, 20, 24, 34, 35 e 36.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

li:il:lGE : :::ün:=: :
nhamento de sua execução contratual ,
do Estado de São Paulo, cujo trâmite

2. Daino-nos por NOTIFICADOS para:
a) G acompanhamento dos atos do processo até seu
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
defesa, interpor recursos e o que mais

Jaguariúna, 28 de novembro de 2022

AUTORIDAD
Nome: Márcio Gustavc Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSO
Nome: Mana E,mina Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

#
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PeloORGÃOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Lays Zannino Mesquita
Cargo: Procuradora
CPF/NIF n' 38 1 .709088-92

E-mail: portal.Itda@redeportal.com.br
Telefone: (1 1) 3740 - 7170

OjiDENADORD
Nome: Mana do Calmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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